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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90005/2026 

 

PGEA nº 20.02.1100.0000058/2026-79 

 

 

Torna-se público que a Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, por meio da 
Seção de Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais legislações 
aplicáveis.  
 

Data da sessão: 13/05/2026 

Local: Sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/  

Horário da Fase de Lances: 9:30 às 15:30 (6 horas)  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS (INSETOS, ROEDORES), a serem executados no EDIFÍCIO-SEDE DA PRT-

11ª REGIÃO, conforme condições, quantidades, exigências estabelecidas e obedecendo 

os critérios dispostos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.  

 
1.2. Objetivos principais da contratação, detalhadas em projetos anexos:  

Contratação de SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS (INSETOS, 

ROEDORES), desta PRT 11ª Região, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.  

a) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, 

decorrentes de necessidades permanentes para manutenção do bem público, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: Cód. CNAE 8122-2/00 

BAIXE O APP COMPRASNET E 
CADASTRE SUA PROPOSTA 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
G
L
A
D
S
T
O
N
E
 
L
E
I
T
Ã
O
 
E
 
S
I
L
V
A
 
e
m
 
0
7
/
0
5
/
2
0
2
6
,
 
à
s
 
1
6
h
4
1
m
i
n
1
5
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
p
r
o
t
o
c
o
l
o
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
1
4
5
3
2
7
7
9
&
c
a
=
S
5
B
N
7
Z
A
5
8
Z
D
H
W
S
7
G



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479 – Flores – Manaus-AM CEP: 69050-030  
Tel. (92) 3194-2800 

 

 

  

(Serviço de Controle de Pragas Urbanas) 

c) Quantitativos estimados: 

Os quantitativos estimados dos setores e de módulos onde serão executados os 

serviços de controle de pragas os seguintes: 

- Área interna, compreendendo: 30 salas/gabinete, 15 banheiros, 05 áreas 

técnicas, 02 arquivos, 01 recepção, área externa, 02 garagens, 01 refeitório, 

06 copas, 02 depósitos e 01 estação de tratamento de efluentes-E.T.E.; 

- Número de módulos/ratoeiras: 10 (dez) unidades. 

d) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir do mês de 

maio/2026, limitada ao exercício de 2026, nos termos do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os proponentes:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas que tenham como sócios, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 

dispõe a Resolução n.º 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, e posteriores alterações; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; D
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i. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

ii. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao proponente que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente o 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do proponente; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de 

Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A contratação se fará por lote, conforme tabela constante abaixo. Havendo mais de um 

item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

 

LOTE ÚNICO 
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Descrição 

Quantid. 
de Areas 

Quantid.    
de 

Meses 

Valor 
Total 

Estimado 
Mensal 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

Serviço mensal de controle de pragas urbanas- Área interna, 

compreendendo: 30 salas/gabinete, 15 banheiros, 05 áreas 

técnicas, 02 arquivos, 01 recepção, área externa, 02 

garagens, 01 refeitório, 06 copas, 02 depósitos e 01 estação 

de tratamento de efluentes - E.T.E.; 

- Número de módulos/ratoeiras: 10 (dez) unidades. 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

 

R$ 1.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 8.000,00 

 

O valor mensal estimado da contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo um valor total 

anual estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada.  

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços.  

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
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3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 
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a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo proponente durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema.  

3.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos proponentes na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar.  

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2.1. Os valores estimados para o objeto, são considerados Preços Máximos 

Aceitáveis para a contratação do objeto e para e aceitação da proposta, devendo a 

licitante vencedora apresentar sua proposta atualizada ajustando seus valores aos 

valores máximos unitários e totais aceitáveis, sob pena de desclassificação, caso 

não adeque sua proposta. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 
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5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o 

prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à 

convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da Proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar Planilha com indicação de custos unitários e Formação de 

preços com os valores adequados à proposta vencedora, conforme Anexo II. 

5.4.2. Serão considerados, também, documentos complementares as declarações 

abaixo, que poderão ser enviadas, juntamente, com a proposta vencedora: 

a) ANEXO D – Declaração de Regularidade, nos termos art. 3º da 

Resolução/CNMP nº 37/2009; 

b) ANEXO E – Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não 

Exploração de Trabalho Infantil e Não Discriminação; 

c) ANEXO F – Declaração de Vistoria1. 

5.4.3. Fica estabelecido prazo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado ou negociado. 

5.5. O prazo de validade da proposta vencedora é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 
1 A Vistoria deve ser agendada por meio do telefone (92) 3194-2800 e solicitar contato com o Sr. Sebastião Melo. Com 
no mínimo 24 horas de antecedência.  D
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5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.14 As empresas enquadradas como Microempreendedor Individual - MEI – e que 

prestem serviços nos ramos de hidráulica, carpintaria, elétrica, alvenaria, pintura e 

manutenção ou reparo de veículos, para fins de comparação de preços entre todas as 

propostas apresentadas na licitação ou na dispensa, deverão acrescentar o percentual de 

20% (vinte por cento) no valor total da Proposta de Preço apresentada, referente a 

obrigatoriedade de recolhimento da contribuição previdenciária patronal.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens abaixo e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente: 

6.2.1 quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU, no 

sítio https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 

f) As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas por meio 

da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), em conjunto com a Certidão 

Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Proponente a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.6. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos proponentes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 

não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, no prazo de 1 

(uma hora), em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6 Capacidade técnica, será confirmada por meio de atestado de execução de serviço 

executado e emitido por entidade Pública ou Privada, demonstrando que a licitante 

preenche as condições técnicas para execução dos serviços desta dispensa, 

preferencialmente acompanhados das Notas Fiscais dos serviços atestados.  

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, 

no portal “Peticionamento Eletrônico do MPT”, site:                                      

https://www.prt11.mpt.mp.br/servicos/peticionamento-eletronico, para fazer a 

assinatura do Termo de Contrato dentro do prazo descrito no item 7.2. 

7.2.2. O prazo previsto para a assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O prazo máximo para a execução do serviço é de 10 dias, contados da assinatura do 

termo de contrato, prorrogável conforme previsão no Termo de Referência anexo a este 

Aviso de Contratação Direta. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa o proponente que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os proponentes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
G
L
A
D
S
T
O
N
E
 
L
E
I
T
Ã
O
 
E
 
S
I
L
V
A
 
e
m
 
0
7
/
0
5
/
2
0
2
6
,
 
à
s
 
1
6
h
4
1
m
i
n
1
5
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
p
r
o
t
o
c
o
l
o
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
1
4
5
3
2
7
7
9
&
c
a
=
S
5
B
N
7
Z
A
5
8
Z
D
H
W
S
7
G



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479 – Flores – Manaus-AM CEP: 69050-030  
Tel. (92) 3194-2800 

 

 

  

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018. 

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

9.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

9.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, para 

a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 

representantes da Contratada, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 

residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível). 
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9.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com 

o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante. 

9.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

9.7. A Contratada, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto 

nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos 

em razão da execução do contrato. O Contratante deverá ser formal e justificadamente 

comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se 

enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

10. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO À MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

10.1. Poderão participar da dispensa, exclusivamente, as empresas interessadas 

qualificadas, na forma da Lei Complementar Nº 123/2006 como microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto 

da dispensa, pois trata-se de valores estimados em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

aplicando- se as regras previstas no Art. 47 e 49, IV da Lei Complementar 123/2006 e no 

Art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, devendo os participantes apresentar declaração de 

observância ao disposto no artigo 4º § 2º da Lei 14.133/21. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos proponentes 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

11.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
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11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

a) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  
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11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta, TR e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo A – Termo de Referência; 

Anexo B – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo C – Planilha de Dados Cadastrais do Licitante; 

Anexo D - Declaração de Regularidade (conforme Resolução Nº 37/2009, do Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP); 

Anexo E - Modelo de declaração de inexistência de trabalho escravo, não exploração de 

trabalho infantojuvenil e não discriminação; 

Anexo F - Modelo de Declaração de Vistoria; 

 

Manaus-AM, data da assinatura eletrônica. 

 

 

(assinado eletronicamente) 
GLADSTONE LEITÃO E SILVA 

Seção de Licitações da PRT/11ª Região 
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Anexo A - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 

PGEA 20.02.1100.0000058/2026-79 
 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.  Contratação de serviços de controle de pragas urbanas (insetos, roedores), do edifício-

sede da PRT-11ª Região, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

a) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, 

decorrentes de necessidades permanentes para manutenção do bem público, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: Cód. CNAE 8122-2/00 

(Serviço de Controle de Pragas Urbanas) 

c) Quantitativos estimados: 

Os quantitativos estimados dos setores e de módulos onde serão executados os 

serviços de controle de pragas, são os seguintes: 

• - Área interna, compreendendo: 30 salas/gabinete, 15 banheiros, 05 áreas técnicas, 

02 arquivos, 01 recepção, área externa, 02 garagens, 01 refeitório, 06 copas, 02 

depósitos e 01 estação de tratamento de efluentes-E.T.E.; 

- Número de módulos/ratoeiras: 10 (dez) unidades. 

d) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir do mês de 

maio/2026, limitada ao exercício de 2026, nos termos do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 

II) Id do item no PAC: 39837 
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2.3. Justificativa da contratação: 

A contratação dos serviços de controle de pragas objetiva combater a infestação de pragas 

urbanas comuns (roedores, baratas e outros insetos), que podem se fazer presentes não só 

nas dependências internas e externas desta PRT, mas em todos os ambientes do nosso 

convívio. O controle visa proporcionar um bom ambiente de trabalho, bem como a 

prevenção de doenças. 

2.4. Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas demais 

normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. O objeto da contratação compreende os serviços de controle de pragas urbanas 

(roedores, insetos etc.), realizados mensalmente, nas áreas internas e externas das 

dependências do edifício-sede da PRT-11ª Região. A contratação compreende ainda o 

fornecimento e manutenção, pela empresa contratada, de 10 (dez) módulos (iscas) para 

roedores, sendo que eles serão instalados nos setores mais críticos, mais propensos à 

presença dos mesmos, como depósitos, refeitório e garagens. 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário. 

3.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. Todos os insumos, ferramentas e equipamentos necessários à prestação dos 

serviços de controle de pragas serão fornecidos exclusivamente pela contratada. 

4.1.2. A empresa contratada é responsável pelo recolhimento e pela adequada 

destinação final de todo material (recipientes vazios de inseticidas/pesticidas). 

4.1.3. Todos os trabalhadores fornecidos pela contratada deverão fazer uso contínuo 
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de EPI durante o decorrer da execução dos serviços de controle de pragas, no edifício-

sede da PRT-11ª Região. 

4.1.4. Todos os serviços de controle de pragas deverão ocorrer somente em dias 

úteis e após o expediente da PRT-11ª Região. 

4.1.5. Na execução dos serviços de controle de pragas, a contratada deverá fazer 

uso, preferencialmente, de pesticidas/inseticidas inodoros e que não causem 

desconforto (náuseas, vômitos e irritações na pele) quando ocorrer o contato 

humano com estes produtos. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de prestação dos serviços é de 08 (oito) meses, contado após a formalização 

da contratação, limitada ao exercício de 2026; 

5.2. Os serviços de controle de pragas deverão ser todos executados nas dependências 

(internas e externas) do edifício-sede da PRT-11ª Região. 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as 

condições deste instrumento. 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.6.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
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 reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

6.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.11. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
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pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade.  

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento substituto para aferição da 

qualidade da prestação do fornecimento ou serviço. 

7.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

7.3. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

7.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponderá aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da 

prestação do fornecimento ou serviço; 

7.5. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir 

da aplicação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do 

serviço, até um teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

7.6. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou 

execução insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei. 

7.7. Do recebimento 

7.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês 

seguinte à prestação dos serviços, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.7.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 

2022) 

7.7.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico. 

7.7.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.7.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7.2. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 
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7.7.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.7.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.7.2.5.   Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.7.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Do Faturamento 

7.8.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente 

discriminada, em nome da PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

Região/AM, CNPJ 26.989.715/0042-80, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça 

do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 

7.8.2. A Nota Fiscal de Serviço-NFS deve corresponder ao objeto recebido e 

respectivos valores e quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.8.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, 

o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias 

úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.8.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.8.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 
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valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.8.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas 

e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de 

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do 

vencimento da obrigação. 

 Das condições de pagamento 

7.8.7. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 

prestado(s), em moeda nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 

do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta corrente, mediante 

Ordem Bancária. 

7.8.8. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

7.9.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 

fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, 

importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, 

iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.9.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á como já paga a fatura na data da 

emissão da Ordem Bancária. 

7.9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 

atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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7.9.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese 

de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do 

Decreto nº 93.872/1986. 

7.9.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 

pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 

Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique 

ao caso. 

7.9.7. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de 

aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou serviço, se for o caso, 

referentes ao mês de competência da prestação de serviços ou de meses 

anteriores. 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 

requisitos exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

Fundamentação: Forma e critérios de seleção do fornecedor. (Art. 6°, inciso XXIII, 

alínea “h” da LF 14.133/21). 

Para fins de escolha da modalidade licitatória na fase de seleção do fornecedor, aqui 

deve ser descrito se o objeto é comum ou especial, além de especificar, se for o caso, o 

critério de julgamento e o modo de disputa. 
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exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 
 

 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e 

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que 

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo: 

 
Descrição 

Quantid. 
de 

Áreas 

Quantid.    
de Meses 

Valor Total 
Estimado 
Mensal 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

Serviço mensal de controle de pragas 

urbanas - Área interna, compreendendo:  

30 salas/gabinete, 15 banheiros, 05 áreas 

técnicas, 02 arquivos, 01 recepção, área 

externa, 02 garagens, 01 refeitório, 06 

copas, 02 depósitos e 01 estação de 

tratamento de efluentes-E.T.E.; 

- Número de módulos/ratoeiras: 10 (dez) 
unidades. 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

08 

 
 
 
 
 

R$ 1.000,00 

 
 
 
 
 

R$ 8.000,00 

 

9.2. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal, 

perfazendo um valor total anual estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Fundamentação: Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21). Estimativa 

definitiva do preço para a futura contratação, devendo ser realizada com base nos parâmetros da 

IN 65/2021. Essa estimativa de preços será utilizada na reserva orçamentária e como parâmetro 

para fins de aceitabilidade das propostas no certame licitatório. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAZ 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte dotação: 

UG Executora: 200072; Programa de Trabalho: 39837. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados. 

11.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

Fundamentação: Adequação orçamentária. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF 

14.133/21). 

Estimativa definitiva do preço para a futura contratação, devendo ser realizada com base 

nos parâmetros da IN 65/2021. Essa estimativa de preços será utilizada na reserva 

orçamentária e como parâmetro para fins de aceitabilidade das propostas no certame 

licitatório. 
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para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 

representantes do CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG, endereços 

eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

11.5. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação  com  o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais  repassados  pelo 

CONTRATANTE. 

11.6. O CONTRATADO fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

11.7. O CONTRATADO, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo 

disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigado a eliminar todos os dados pessoais 

obtidos em razão da execução do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e 

justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais 

que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada. 

 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO 

12.1 Os serviços deverão ser efetivamente executados durante o exercício de 2026. 

 

 

Há anexos no pedido: Sim 

 

Submeto o presente Termo de Referência à apreciação do Senhor Diretor Regional, 

para posterior aprovação junto à Chefia da Regional. 

 

Manaus/AM, data da assinatura eletrônica. 
 

 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
G
L
A
D
S
T
O
N
E
 
L
E
I
T
Ã
O
 
E
 
S
I
L
V
A
 
e
m
 
0
7
/
0
5
/
2
0
2
6
,
 
à
s
 
1
6
h
4
1
m
i
n
1
5
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
p
r
o
t
o
c
o
l
o
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
1
4
5
3
2
7
7
9
&
c
a
=
S
5
B
N
7
Z
A
5
8
Z
D
H
W
S
7
G



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479 – Flores – Manaus-AM CEP: 69050-030  
Tel. (92) 3194-2800 

 

 

14. RESPONSÁVEL 
 

 

Integrante Requisitante e Técnico 
SEBASTIÃO DO BOMFIM GALVÃO MELO 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90005/2026 

PGEA nº 20.02.1100.0000058/2026-79 

ANEXO B - Modelo de Proposta De Preços 

(A ser confeccionada em papel timbrado da empresa licitante) 

 
À Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região 

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº 90005/2026 

Data da sessão pública: __/__/____ 

 

1. DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal: 

Endereço: 

Telefone n.º: 

E-mail: 

2. DADOS BANCÁRIOS 

Nome e N.º do Banco: 

Nº da Agência: 

N.º da Conta Corrente: 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 

4. PRAZO DE GARANTIA (DOS SERVIÇOS PRESTADOS) 

Conforme estipulado no Termo de Referência. 

 
5. PROPOSTA 

 

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação correlata, além 

das cláusulas, condições e especificações constantes do Aviso, Termo de Referência e 

seus anexos da Dispensa Eletrônica Nº 90005/2026. 
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Apresentamos à Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região a nossa proposta de 

preços, detalhada nos documentos anexos, para prestação de SERVIÇOS DE CONTROLE 

DE PRAGAS URBANAS (INSETOS, ROEDORES), DO EDIFÍCIO-SEDE DA PRT-11ª 

REGIÃO, localizado na Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479 – Prq. 10 de novembro – 

Manaus-AM CEP: 69050-030, conforme especificações constantes no Edital, Termo de 

Referência e seus Anexos. 

 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias; 

prazo de execução dos serviços: ..... (....................) meses; 

prazo de garantia dos serviços: ..... (....................) meses. 

Observação: atentar para os prazos previstos no Edital e Termo de Referência. 

 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelo preço global de 

R$____________ (____________________________________________ ). 

 
 
 
 
 

Local e data 
__________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(do representante legal) 
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ANEXO C - Planilha de Dados Cadastrais do Licitante 
(A ser confeccionada em papel timbrado da empresa licitante) 

 

Dados da Empresa: 

Contrato Social   

CNPJ  

Endereço Completo  

CEP  

Fones  

Fax  

E-mail  

Site Internet  

Optante SIMPLES SIM (       )  NÃO (       ) 

 

Dados do Representante da Empresa:  

Nome   

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço Completo  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Carteira de Identidade  

Órgão Expedidor  

CPF  

Dados Bancários da Empresa  

Banco    
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Agência  

Conta  

 

Dados do Contato com a Empresa 

Nome   

Cargo  

Endereço Completo  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  
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ANEXO D - Declaração de Regularidade 

RESOLUÇÃO CNMP N.º 37/09 

(Nome/razão social)____________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_____________________ DECLARO, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37/2009, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação de prestação de serviços 

junto à Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região - PRT/11ª, que: 

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento 

do Ministério Público da União e dos Estados (Ministério Público Federal, Ministério Público 

Militar, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios). 

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes sem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de Membro e Servidor ocupante de cargo de direção Ministério Público da União 

e dos Estados, abaixo identificado(s): 

 

Nome do membro/servidor: ______________________________ 

Cargo: _______________________________________________ 

Órgão de Lotação: _____________________________________ 

Grau de Parentesco: ____________________________________ 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Manaus, AM, ______ de _______________ de 2026. 

_______________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO E - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não 

Exploração de Trabalho Infantojuvenil e não Discriminação 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO etc.), neste ato representada por 
(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 
nº………….., sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente na 
Dispensa Eletrônica nº __________, realizado pela Procuradoria Regional do Trabalho da 
11ª Região, DECLARA: 
( ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme 
dispõe: 

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e  
• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 
2010. 

( ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 
• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 
• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 
• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 
• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 
• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 
formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

( ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 
da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam 
do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 
5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO F - Modelo de Declaração de Vistoria 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

(Nome/razão social)____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, sediada (endereço completo)________________________________, 

por intermédio de seu responsável técnico, ____________________________________, 

portador da Carteira de Identidade Nº________________________ 

 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizada com a natureza e 

vulto dos serviços técnicos especializados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito 

desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das 

condições peculiares inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade 

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

 

 

 

Manaus, AM, ______ de _______________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________________ 
(Assinatura do Responsável Técnico) 

(carimbo da empresa) 
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